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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 35/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº87/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL PARA FORNECER O CURSO ONLINE: “COMO ELABORAR O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) E O TERMO DE REFERÊNCIA (TR), DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N° 14.133/2021”, OFERTADO PELA DPM DE PORTO ALEGRE/RS, QUE OCORRERÁ NO DIA 25 DE MARÇO DE 2026, PARA ASERVIDORA GABRIELE SILVA FAGUNDES DOS SANTOS.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Administração,Planejamento e Fazenda
Nº DA SOLICITAÇÃO: 309/2026


	DA CONTRATADA: DPM EDUCAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.021.017/0001-77

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 415,00 ( quatrocentos e quinze reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
1
415,00 

415,00
Total
415,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso III, alíneas f c/c art. 6º, inciso XVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGAÇÃO INSTITUCIONAL DE PLANEJAR E INSTRUIR ADEQUADAMENTE AS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, EM ESPECIAL QUANTO À ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) E DO TERMO DE REFERÊNCIA (TR), CONFORME AS EXIGÊNCIAS E DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. A ELABORAÇÃO CONSISTENTE DESSES DOCUMENTOS INFLUENCIA DIRETAMENTE A QUALIDADE DO PLANEJAMENTO, A DEFINIÇÃO DO OBJETO, A ESTIMATIVA DE PREÇOS, O GERENCIAMENTO DE RISCOS E A SELEÇÃO DA SOLUÇÃO MAIS VANTAJOSA, COM REFLEXOS DIRETOS SOBRE A LEGALIDADE, A ECONOMICIDADE E A EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA.NO CONTEXTO DAS ROTINAS DO SETOR RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO PROCESSUAL E APOIO ÀS CONTRATAÇÕES, IDENTIFICOU-SE A NECESSIDADE DE APERFEIÇOAR, DE FORMA OBJETIVA E PRÁTICA, AS COMPETÊNCIAS TÉCNICAS DA SERVIDORA GABRIELE SILVA FAGUNDES DOS SANTOS, QUE ATUA EM ATIVIDADES RELACIONADAS AO PLANEJAMENTO E FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS. A CAPACITAÇÃO ESPECÍFICA NO TEMA “COMO ELABORAR O ETP E O TR, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021” ATENDE A UMA DEMANDA IMEDIATA DE PADRONIZAÇÃO E MELHORIA DA QUALIDADE DOS ARTEFATOS TÉCNICOS PRODUZIDOS, REDUZINDO RETRABALHO E GARANTINDO MAIOR ADERÊNCIA ÀS ORIENTAÇÕES NORMATIVAS APLICÁVEIS.O CURSO ONLINE OFERTADO PELA DPM DE PORTO ALEGRE/RS, COM DATA DEFINIDA (25 DE MARÇO DE 2026), ATENDE AO REQUISITO DE OPORTUNIDADE, POIS OCORRE EM PERÍODO COMPATÍVEL COM O CALENDÁRIO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS E COM A NECESSIDADE DE ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DO CORPO TÉCNICO. A MODALIDADE ONLINE PERMITE PARTICIPAÇÃO SEM DESLOCAMENTO, COM MENOR IMPACTO LOGÍSTICO E MELHOR APROVEITAMENTO DA JORNADA DE TRABALHO, ALÉM DE FACILITAR A APLICAÇÃO IMEDIATA DO CONTEÚDO NO FLUXO DE TRABALHO.O NÃO ATENDIMENTO DA DEMANDA EXPÕE A ADMINISTRAÇÃO A RISCOS RELEVANTES, COMO ELABORAÇÃO DE ETP E TR COM LACUNAS, ESPECIFICAÇÕES INADEQUADAS, DEFINIÇÃO IMPRECISA DE REQUISITOS, ESTIMATIVAS DE PREÇOS FRÁGEIS E JUSTIFICATIVAS INSUFICIENTES. ESSES PROBLEMAS ELEVAM A PROBABILIDADE DE IMPUGNAÇÕES, DETERMINAÇÕES DE CORREÇÃO, ATRASOS NO ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, FRACASSO DE LICITAÇÕES, CONTRATAÇÕES ANTIECONÔMICAS E RESPONSABILIZAÇÕES ADMINISTRATIVAS. ASSIM, A CAPACITAÇÃO PROPOSTA ATUA COMO MEDIDA PREVENTIVA E CORRETIVA, FORTALECENDO O PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES E A CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.004. 3.3.90.39.00.
Superavit
6813/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades da Administração

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor  Jurídico, aprovo a realização da despesa.
José Fracaro
Prefeito Municipal em exercício
Boa Vista do Cadeado RS, 20 de março de 2026.
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